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b) que em 31 de outubro de 1960, foi 
nomeado, em caráter efetivo para exer
cer as funções do mesmo cargo, de vez 
que satisfizera os requisitos legais (art. 
2" do citado diploma legal; C) que, en
tretanto, por ato do Poder Executivo foi 
exonerado daquele cargo, o que, ao seu 
ver, constituiu ilegalidade e abuso de 
poder, por ser o provimento de cargo 
i'Bolado, independendo de concurso. 

Solicitadas informações à autoridade 
inquinada de coatora, prestou ela. escla
recimentos a fls. sustentando nA.o ter o 
impetrante adquirido qualquer direito à 
estabilidade, de acõrdo com os arts. 2· 
e 3'> do referido Decreto-Lei n. 741, por 
faltar a êle os cinco anos de estágio 
probatório. 

Em parecer de fls., a ilustrada Pro
cur..doria-Geral, em apoio das informa
ções, aduz, com sustentação ainda na
quele Diploma, que o impetrante não 
satisterJ as exigências do art. 2", por 
não ter prática juridica, por mais de 
cinco anos, condição essencial para no
mea.ç&o no aludido ca.rgo. E maia, que 
Dão decon'era prazo suficiente para. con
quista da. estabilidade, ~ '" dos arta. 3-
da regra legaI e 109 da Constituição do 
Estado, que ordenam ser de cinco anos 
o estAgio probatório, sendo que o reque
rente tinha menos de dois anoe DO ex~ 
cicio de Conaultor .1uridiao. 

lato pOsto: 
li de se considerar, iDiclaJmente, que 

duu condições silo impostas aos candi
d&toa Ao Consultoria. .1uridica do lDIItado, 
em CIIl'á.ter efetivo: G) ser portador de 

titulo de doutor ou bacharel em Direito, 
com mais de cinco anos de prática ju
rídica; b) que o estágio probatório no 
cargo para adquirir estabilidade deve sei" 

de cinco anos de exercicio anterior ou 
posterior no cargo, de membros do Mi
nistério Público, da Magistratura ou de 
Representante da Fazenda Pública. 

Ora, a certidão de fls. exibida pelo 
impetrante, comprova ter sido êle ins
crito na Ordem dos Advogados do 
Brasil, seção do Estado, em 1- de julho 
de 1958. 

Tomando-se por base a inscrição na 
Ordem de 19 de julho de 1968, largo 

espa.oo de tempo faltava para o lmpe
tranle ser nomeado em caráter efetivo 
DO cargo de Consultor Juridico, ou se
jam 011 cinco &DQB de prática juridica. 

Dai ser nulo, e de nenhum efeito 4) 

ato de nomeação a que se refere o d0-
cumento de fls. expedido pelo Sr. G0-
vernador do Estado, Dão havendo, por 
outro lado, a m1Dima prova do estágio 
probatório, Que teDba <XmItletado o im
petrante. 

Logo, perfeito e iDatacável o ato do 
Sr. Governador exonerando o impe~an
te, face 80 dispoBto DO art. lOi da 
ConstituiçAo do ilatado. 

Por taUI fundamentos, nega__ a lIe

gurança requerida. 
Cuiatá, , de maio de 19U. - 7lcMe 

'Fareja0 00ftIIr0. Presldente. - ~. 
tls LatrG PWo, Relator. - OClllllrino DsI
fino C6stJr. - J* Banw do Vale. -
JoIJo lAIA8 cIrJ ~ - Fui pNlleDte: 
Penrnde ..... ~. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO - LICENÇA - READMISSÃO 

- A readmissão poderd dar-se em CfM'go análogo. 

- Interpretação do art. 63 do Estatuto dos FunciOTUirios. 
SUPREMO TRIBUNAL FEDmAL 

Leopoldo de Vasconcelos verBll8 Un1Ao Federal 
Recurso extraord1nár1o n.o 48.2CK - Belatoca': Sr. Ministro 

CAlmmo Mau 

V18to&, relatados e discutidos êstes 
embargos, Leopoldo de Vasconcelos 

Vflr8II8 UnIAo. JIl&tado da Guanabara. 
recurso extraord1ná.rio n9 ü.204. 

Acordam, em Pleno, os lrIill1Bt.n:NI do 
Supremo TribuDal Federal em rejeltu 
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os embargos à unanimidade incorpo
rando a êste o relatório e notas taqui
gráficas. 

S. T. F., 15-3-1963. - Luú Gallotti, 
Presidente. - Odnrdtdo Moto FU1IJO, Re
lator. 

JtELATOBIO 

Q Sr. Mintstro O~ Moto Filho -
Ao apreciar o recurso extraordinário, a 
Colenda 2' Turma conheceu e deu pro
vimento ao recurso por acOrdo de votos, 
ll8. conformidade com o E. Relator, Mi
Distro Ribeiro da Costa, que assim se 
pronunctou a fls. 162: 

"Conheço do recurso e. de acOrdo com 
o parecer da Procuradoria-Geral, lhe 
dou provimento a fim de restabelecer a 
sentença de primeira instAnci&. 

!DecIde o acórdão recorrido contràri&
mente ao disposto pelo art. 63 e seu 
parágrafo Wlico, da Lei n9 1.711, de 
1952, como lilcidamente se infere da 
douta fundamentação da ser..tença ape
lada (fIa. 88-9)~ tl6r"b6s: 

o autor, ao ser readmitido, o foi na 
referência 27, que era a q~ lhe corres
podia por ocasião da sua ~40 
"fOluntári&. A AdminiBtraçIo, examinan_ 
do O caso, entendeu que nio seria pos
alveJ o retôrno ao meBMO OIII'"go mas, 
&pena.s, a /tIIJtI;6eB análogas. Não lhe se
ria. possivel readmitir o autor nas fun
ções de chefia exercidas anteriormente 
no Departamento Federal de Compras 
antiga Comissão Central de Compras. 
Assim foi o servidor integrado na car
reira de Auxiliar Administrativo, refe
rência 27. 

Com tal procedimento nlo houve via
laçA.o da lei. O Estatuto dos Funcioná
rios Pdblicos Civis da UniAo prescreve 
no art. 63: 

"Respeitada a habilitação profissional 
a readmissão far-se-á. na primeira vaga 
a. ser provida por merecimento. 

Pará.grafo único. Far-se-á. de prete
~cia a reabilitação no cargo anterior-

mente ocupado ou em outro de atribui
ções análogas e de vencimentos ou re
muneração equivalente." 

A regra é, como se vê, abrangedora de 
tõda. a matéria pertinente à readmissão. 
Firma-se um principio de conveniência. 
A administração, de preferência, admi
tirá. o servidor no cargo anteriormente 
ocupado. li: dizer, pois, se isto fOr pos
sivel, conveniente, azado. 

O autor não impugnou a SUa. read
missão. Só mais tarde, quando surgiram 
vantagens para a carreira, à qual não 
retornara, veio com esta. ação contra a 
União. 

Ora, se não houve ilegalidade na read
missão Com a qual concordou o próprio 
interessado, não há. o que reparar ou 
corrigir. 

Atento o exposto julgo improcedente 
a açA.o." 

DistO&, al6m disso, o julgado de en
tendimento já. assente por êste Egrégio 
Tribunal em hipóteses idênticas, como se 
lê da citação feita pela recorrente (flB. 
121), U9rbiB: 

Mas, nIo ficou ai O v. julgado de vea 
que, simUltâneamente com essa ofensa 
a lei 1ed8ral também. discrepou da Ju
rispru~cia corrente, não só do próprio 
Tribunal Federal de Recursos, como do 
colendo Supremo Tribunal Federal. 
Quanto ao Supremo Tribunal, merece 
ser trazido à lembrança, entre outros, o 
julgamento proferido no mandado de se
gurança número 5.204, de que foI Rela
tor o eminente Senhor Ministro Ribeiro 
da Costa, e que reza em sua Ementa: 
- "Readmissll.o ao Serviço Pdblico. 
Mero ato de liberalidade. Reconsidera
ção. Admissibilidade. - Mero ato de li
beralidade não gera liquidez e certeza 
de direIto" (In J~ - Apen
so ao n9 21 do D. J., de 25-1-59, pâg. 
2(8). 

Com o lIIlesmo espirito e compreensão 
de conteúdo, o mesmo Pretório Excelso 
assim julgou, posteriormente: - "Fun
cioná.rio demitido. Sua readmissl.o sem-
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pre se dá condicionalmente, nos têrmos 
do art. 63 do Estatuto ... " (Ac. no 
mando segurança número 5.565. ReI. o 
Sr. Ministro A. Vilas-Boas, 1", Jurispt"u.
dénoia - Apenso ao n" 104 do D. J., de 
11-5-59, pág. 1891)." 

Alegam os embargos do vencido que 
sua readmissão ao serviço público fe
deral operou-se na vigência do Decreto
-Lei 5.175- 43 que, em seu artigo 52 es
tatuIa. que a readmissão far-se-á na fun
ção anteriormente exercida pelo interes
sado. 

.Aasim, a situação jurldica já. estava 
definida. 

Os embargos foram impugnados, BUS

tentando a União a improcedêDcia. do 
alegado, tanto mais como demonstrou o 
acórdAo impugnado seguiu a regra 
abraDgedora de toda a ma.tá1a atinente 
a readmiaalo. 

B o relatório. 

VOTO 

o BwI. JfWatro OcJMédo Moto lI'tUto 
(Relator) - Demonstrou bem o voto 
do E. Relator, do acórdlo vitorioso na 
Twma que, pela le1 há. a prev&lecer o 

princ1pio da conveniência e que a regra 
dos Estatutos do art. 63 é ab~nte 
de todos os casos de readmlssAn. Não há. 
como se mudar o julgado, pela invoca
ção de uma lei anteri.:Jr, que não lhe 
proporciona direito adquirido. 

Rejeito os embargos. 

DtlCISÁO 

Como consta da ata, a decisio foi a 
seguinte: Rejeitados unAnimemente. 

Presidência do Exmo. Senhor Ministro 
Lu1s Gallotti, Vice-Presidente, na ausên
cia justificada do Exmo. Senhor Minis
tro Lafayette de Andrada. 

Relator, o Exmo. Senhor MinJIItro 
CAndido Mata Filho. 

Toma.ram parte no julgamento os 
Exmos. Senhores Mlnistroa Pedro Cb&
ves, Vitor Nunes Leal, Gonçalves de 
Oliveira, Vilas-Boas, CA.ndido Mota. Fi
lho, Hahnemann Guimarãee e Ribeiro da 
Costa. 

Ausent., justificadamente, o Exce
lentlsslmo Senhor Ministro Ar1 Franco, 
e licenciado, para tratamento de saúde 
o Exmo. Senhor Ministro Barros Bar
reto. 

FUNCIONÁRIO PrJ'BUCO - TRANSFE~CIA - VENCIMENTO E 
REMUNERAÇÃO 

- Interpretação do art. 54 do Estatuto dos Funciondrios. 

SUPREMO TRIBUNAL :n:DmAL 

José Tolentlno Teles f1erSU8 Unlio Federal 
Recurso extraord1nário n.o 50.100 - Relator: Sr. M1nfstro 

AaI FuJrco 

ACORDA0 

Vi8tos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso extraordin4rio n" ... 
50.100, da Guanabara, sendo recorrente, 
José Tolentlno Teles e recorrida a União 
Federal. 

Acordam os Ministros da Primeira 
TUrma do Supremo Tribun&l Federal, 
não conhecer do recurso, por maloria 
de votos, ut notas taquigr4ficas anexas. 

BrasU1a, 14 de março de 1963. - A1C 
B'roInco, Presidente. - Peàro 01IttweB, 
Relator. 




